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DECLARAÇÃO DE DTSPENSA DE OUTORGA N" 08s/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no l2 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hidrico a:

t\TEREssADo: Odair Scarmagnani.

ENDf,REÇo pARÁ coRREsporoÊxcn: BR 230, km 180, Diskito de Santo Antônio do
Matupi, Gleba M2,Fazenda Revil ll, Zona Rural, Manicoré-AM.

CNPJ/CPF:242.111.682-15 INscRrÇÂoESTADUAL:

rorr: (69) 98487-2506 PRocEsso No: 1415912023-63

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÃo DÀ ArlvrDADE: BR 230, km 180, Distrito de Santo Antônio do Matupi,
Gleba M2, Fazenda Revil ll, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 07056'1,31'S
e 6í035'5 1,92'W, Manicoré-AM.

FINÂLTDADE: Dessedentação de Animais e lrrigação

coNsuMo/ÁREA ALAcADA: 4,00 m3/dia

var.rDÀDE: 05 ANos

Atenção:

Manaus-AM, 0 3 IM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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. Esta Declâração nlo dispensa e nem substitui Ilenhum documento exigido pela Legislação Fed€râI,
Estadual e Münicipâ|.

o O uso da água está dentro dos limitcs estabelecidos como de uso insignificante constantes na

Resolução n" 02 de 2016 dô Conselho Estâdual de Recursos Hídricos - CERH.

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM


